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1829
, DE 2008

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, para que determine as providências necessárias, no sentido de que seja garantida a reforma da embarcação Paicará, da Dersa, que é a maior em operação na travessia Santos-Vicente de Carvalho (distrito do município de Guarujá), já que ela apresenta sinais visíveis de má conversação e desconforto para os usuários. 

JUSTIFICATIVA

A embarcação denominada Paicará tem capacidade para cerca de 800 passageiros é a maior em operação na travessia martítima de pedestres Santos-Vicente de Carvalho (distrito de Guarujá). 

Apesar de ser a principal barca do sistema, encontra-se em precário estado de conservação. O aspecto é muito deprimente, de total descuido, e o desconforto dos acentos é um item a mais pesando contra a qualidade daquele serviço público.  

Além dos problemas citados, a embarcação frequentemente apresenta problemas mecânicos. Recentemente, um pane no motor, em plena travessia,  provocou grande transtorno para os passageiros. Outros casos semelhantes já ocorreram, evidenciando a necessidade de a barca passar por reforma geral. 

Treze mil passageiros e três mil ciclistas fazem uso diário do serviço de travessia marítima de pedestres entre Santos e Vicente de Carvalho. A demanda dá uma dimensão da importância desse serviço, que precisa ser urgentemente melhorado. Nesse contexto a reforma da embarcação não pode mais ser adiada.

Deve-se, no entanto, que a sua retirada de circulação da barca Paicará exigirá o reforço do serviço com outras embarcações, para que os passageiros não sejam prejudicados, mais do que já estão. 

Sala das Sessões, em

Deputada Maria Lúcia Prandi - PT
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